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AUTOR: DEPUTADO QUEIROZ FILHO

PROJETO DE LEI
09/02/2021

DENOMINA RAIMUNDO MARCONDES
MAGALHÃES SARAIVA A ARENINHA
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ,
CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica denominada de Raimundo Marcondes Magalhães Saraiva a Areninha localizada no
Município de Tianguá, Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

QUEIROZ FILHO

Deputado Estadual – PDT

 

JUSTIFICATIVA

RAIMUNDO MARCONDES MAGALHÃES SARAIVA, nasceu em Sobral, em 20/09/1938.

Conhecido como Marcondes Saraiva, filho de Jayme Saraiva e Neuza Magalhães Saraiva. Casou-se com
Antônia Veras Ribeira em 21 de abril de 1960. Teve 7 filhos, 16 netos, 13 bisnetos.

Durante sua jornada, trabalhou no DNOCS por várias décadas, deixando uma valorosa contribuição ao
Departamento que é tão caro ao povo cearense.
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Atuou também como empresário em diversos setores como hotelaria, postos de gasolina e construtora,
gerando emprego e renda ao município de Tianguá.

Foi vereador e presidente da Câmara Legislativa de Tianguá, período em que prestou relevantes serviços
ao povo tianguaense  Foi, ainda, presidente da cooperativa agrícola de Tianguá.

O Sr. Marcondes Saraiva deixou como legado o Ginásio Poliesportivo (Ginásio Coberto), Praça dos
Eucaliptos, Centro Social Urbano (CSU), dentre outras importantes obras no município.

Diante o exposto, solicito apoio dos nobres pares para a aprovação desta propositura.

DEPUTADO QUEIROZ FILHO

DEPUTADO (A)

2 de 63 de 41



 

3 de 64 de 41



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  11/02/2021 10:49:18  Data da assinatura:  12/02/2021 10:50:53

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
12/02/2021

LIDO NA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11
DE FEVEREIRO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE
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EMISSÃO:
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
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CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
05/09/2023

PROJETO DE LEI Nº 00117/2023

AUTORIA: Deputado Queiroz Filho

EMENTA: “DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N.º 35/2021 - DENOMINA RAIMUNDO
MARCONDES MAGALHÃES SARAIVA A ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
TIANGUÁ, CEARÁ”.

 

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Resolução Nº 751/22, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei Nº 00117/2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Deputado Queiroz Filho, que “Desarquivamento do Projeto de Lei N.º 35/2021 - Denomina Raimundo
Marcondes Magalhães Saraiva a Areninha localizada no Município de Tianguá, Ceará”.

 

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

“Art. 1º. Fica denominada de Raimundo Marcondes Magalhães Saraiva a
Areninha localizada no Município de Tianguá, Ceará.
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1.  

1.  

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.”

JUSTIFICATIVA

 

Justifica o ilustre Parlamentar que:

“RAIMUNDO MARCONDES MAGALHÃES SARAIVA, nasceu em Sobral, em 20/09/1938.

Conhecido como Marcondes Saraiva, filho de Jayme Saraiva e Neuza Magalhães Saraiva.
Casou-se com Antônia Veras Ribeira em 21 de abril de 1960. Teve 7 filhos, 16 netos, 13
bisnetos.

Durante sua jornada, trabalhou no DNOCS por várias décadas, deixando uma valorosa
contribuição ao Departamento que é tão caro ao povo cearense.

Atuou também como empresário em diversos setores como hotelaria, postos de gasolina e
construtora, gerando emprego e renda ao município de Tianguá.

Foi vereador e presidente da Câmara Legislativa de Tianguá, período em que prestou
relevantes serviços ao povo tianguaense Foi, ainda, presidente da cooperativa agrícola de
Tianguá.

O Sr. Marcondes Saraiva deixou como legado o Ginásio Poliesportivo (Ginásio Coberto),
Praça dos Eucaliptos, Centro Social Urbano (CSU), dentre outras importantes obras no
município.

Diante o exposto, solicito apoio dos nobres pares para a aprovação desta propositura.”

 

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Assim, os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Na Constituição Federal vislumbra-se, ainda, a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.
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1.  

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

Nesse sentido, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui, em seu art. 14, incs. I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – Respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

  IV – Respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados, como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva,
referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, tem-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Competência, segundo José Afonso da Silva[1], é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou
a um órgão ou agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades
de poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.

Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o
devido respeito, que se pretende mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos
elementos da autonomia dos entes federativos.

 

 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 

Em relação ao tema objeto da presente proposição – , dessume-se, dodenominação de bem público
enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e
tão somente .trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal

Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem
e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, :in verbis
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Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - As águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - As áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - As ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - As terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V, e 50, inciso
XIII, :ex vi legis

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – Os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – Os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor acerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público; (grifo nosso)

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de Raimundo Marcondes
 conforme novaMagalhães Saraiva a areninha, na rua Itaguaruna 1, localizada Município de Tianguá,

redação dada ao art. 1° desta propositura pela Emenda Modificativa N° 01/2023, a qual será analisada no
tópico posterior.

Consta  de  (filho de em anexo via da certidão de óbito Raimundo Marcondes Magalhães Saraiva Jaime
), falecido em . Sendo assim, Saraiva e de Neuza Magalhães Saraiva 26 de agosto de 2020 cumpre-nos

, quanto àressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V
denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – Atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,
maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula. (grifo
inexistente no original)

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.
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1.  

1.  

Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que tange as matérias elencadas
no art. 60, II, § 2º e suas alíneas.

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que trata da denominação de um bem de domínio público do Estado do Ceará, cabendo à
Assembleia Legislativa, como visto acima, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal
matéria, nos termos do art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado do Ceará.

Destarte, a proposição em baila não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo,
portanto, o princípio da tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2º da Constituição da República e art.
3º da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o princípio da unidade da Federação.

Por conseguinte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais acima
elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa.

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº 085/2023–PROC,
datado em 14 de fevereiro de 2023, nos foi informado, através do Despacho da Superintendência de
Obras Públicas/SOP-CE, Processo Nº 02967334/2023, datado de 20 de março de 2023, Ofício SOP-CE nº
434/2023, em resposta à supracitada solicitação de fls. 10 que:

Ofício nº 0110/2023–PROC
Ofício SOP nº 434/2023

Ref. Proc. nº /202303860380

Se efetivamente o VIADUTO foi ou está
sendo construído com recursos públicos
do Estado do Ceará;

1. Sim, porém, está sendo financiado em
grande parte com recurso federal;

Em caso afirmativo, se os recursos
financeiros aportados pelo Estado do
Ceará representam parcela superior a 50%
(cinquenta por cento) da obra financiada
pelo Governo do Ceará, na forma de
convênio, nos termos da Lei 16.968, de
30 de agosto de 2019 (DOE 30.08.2019);

2. A parcela investida pelo Estado nessa
obra está abaixo de 50%;

Se a VIADUTO pertence ou pertencerá
ao Domínio Público Estadual;

3. Sim, ele faz parte da obra de duplicação
da rodovia sob jurisdição estadual, CE-010
(Anel Viário de Fortaleza);

Se a Unidade já foi oficialmente
denominada;

4. Não, o referido viaduto não possui
denominação oficial até o presente
momento;

26 de 41



1.  

1.  

Se a sua construção já foi concluída;

 

5. Não foi concluída, faltando ainda a
execução de uma de suas alças;

Caso não tenha havido conclusão, se a
obra se encontra em andamento, e em
qual fase.

 

6. Paralisada para formalização de convênio
com o Governo Federal e elaboração do
edital para envio a licitação.

 

Face ao supracitado documento, podemos constatar que se trata de bem de domínio público do Estado do
Ceará, cabendo, portanto, ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre sua denominação.

 

 

5. CONCLUSÃO

 

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  a regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação do Projeto de Lei em análise, vez que o mesmo se encontra em perfeita observância com o que
preceituam as Constituições Federal (arts. 18, 25, § 1º, e 26) e Estadual (arts. 14, I e IV, 19, I e V, 20, V e
50, XIII), e se ajusta à exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos
200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução Nº 751 de 14 de dezembro de 2022, atualizada pela Resolução Nº 754, de 2 de março
de 2023).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

CARLOS EFREM PINHEIRO FREITAS

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Descrição:   PL 117/2023 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  06/09/2023 16:24:45  Data da assinatura:  06/09/2023 16:25:32

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
06/09/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 117/2023 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  12/09/2023 16:33:04  Data da assinatura:  12/09/2023 16:33:57

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
12/09/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ.

  Data da criação:  14/09/2023 15:54:29  Data da assinatura:  15/09/2023 10:05:37

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/09/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carmelo Neto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): SIM. EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2023

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Descrição:   PARECER DO DEP. CARMELO NETO AO PROJETO DE LEI Nº. 117/2023

  Autor:  100015 - DEPUTADO CARMELO NETO

  Usuário assinador:  100015 - DEPUTADO CARMELO NETO
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GABINETE DO DEPUTADO CARMELO NETO

PARECER
16/11/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 117/2023

 

DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI
N.º 35/2021 - DENOMINA RAIMUNDO
MARCONDES MAGALHÃES SARAIVA A
ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO
DE TIANGUÁ, CEARÁ.

Autor: Deputado Queiroz Filho.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº. 117/2023, de autoria do Nobre Deputado Queiroz Filho, que
“DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N.º 35/2021 - DENOMINA RAIMUNDO
MARCONDES MAGALHÃES SARAIVA A ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
TIANGUÁ, CEARÁ”.

Foi ainda apresentada Emenda Modificativa pelo próprio Autor da proposição, alterando a redação do art.
1º, do Projeto.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

O Projeto de Lei Ordinária visa atribuir denominação oficial a uma Areninha, em construção com verba
estadual, no Município de Tianguá-CE, no Bairro de Varjota.

No tocante à admissibilidade jurídico-constitucional, a presente proposição não esbarra em qualquer
óbice, haja vista inexistir legislação específica que disciplina acerca da denominação de bem público.
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No âmbito da Constituição Federal, igualmente não se verifica vedação, por não ser matéria de
competência exclusiva da União (art. 22, CF/88) deliberar sobre denominação de bem público construído
com recursos Estaduais, como é o caso em análise.

Vale destacar ainda, o artigo 24, inciso IX, da CF/88, que outorga aos estados federados a competência
concorrente para legislar sobre educação, senão vejamos:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

[...]

IX - , , ciência, tecnologia, pesquisa,educação, cultura, ensino desporto
desenvolvimento e inovação;

Também não é o caso de matéria cuja competência seja de iniciativa exclusiva Governador do Estado do
Ceará, cabendo, assim, Projeto de Lei deflagrado por Deputado Estadual. No mesmo sentido é o art. 16
da Constituição Estadual, cuja redação dispõe:

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

[...]

IX –  e desporto;educação, cultura, ensino

Sobre a deflagração do processo legislativo e sua competência, a disciplina está regulamentada pelo art.
58 §1º e 60, ambos da Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I – emendas à Constituição;

II – leis complementares;

III – leis ordinárias;

IV – leis delegadas;

V – decretos legislativos;

VI – resoluções.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Do ponto de vista Regimental, também não existe vedação à proposição em questão, segundo se verifica
da leitura conjunta dos artigos 200, inciso II, alínea “b”, 201, ambos do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, respectivamente:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

[...]

II – projeto: [...]
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b) de ;lei ordinária

Art. 201. Não serão admitidas proposições:

I – sobre assuntos alheios à competência da Assembleia;

II – manifestamente inconstitucionais;

III – em que se delegue a outro Poder atribuição privativa do Legislativo;

IV – antirregimentais;

V – quando não devidamente redigidas, de modo que não se saiba, à simples
leitura, qual a providência objetivada;

VI – que contenham expressões ofensivas a quem quer que seja;

VII – quando, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda, não
guardem direta relação com a proposição principal que se pretenda alterar.

Assim, observa-se que não sendo o caso de competência exclusiva do Poder Executivo, seja ele Federal
ou Estadual, é permitido ao Legislativo a propositura da matéria em questão sob a forma de Projeto de
Lei Ordinária.

Destaco ainda as informações que constaram na resposta ao Ofício nº 085/2023–PROC que acompanhou
o projeto de lei, percebe-se que a proposição atende aos requisitos para esse tipo de proposição, isto é, a
Areninha não possui denominação oficial, foi custeada com recursos do Estado e é de domínio estadual.

Por fim, analiso a Emenda Modificativa nº. 01/2023, que modificou o art. 1º, do Projeto, que passou a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica denominada de Raimundo Marcondes Magalhães Saraiva, a
Areninha, na Rua Itaguaruana 1, localizada no Município de Tianguá, Ceará.

Tal qual o Projeto em si, não vislumbro óbice jurídico ou material à modificação proposta pela Emenda.

Por essas razões, dessume-se que a proposição em análise se encontra em harmonia com os ditames
Constitucionais e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, não havendo
nenhum impedimento para sua regular tramitação.

 

III – VOTO

Diante do exposto, apresentamos  ao Projeto de Lei nº. 117/2023 e à suaPARECER FAVORÁVEL
Emenda Modificativa nº. 01/2023.

DEPUTADO CARMELO NETO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/11/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

27ª REUNIÃO ORDINÁRIA   Data 28/11/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100110 - DEPUTADA JULIANA LUCENA
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
06/12/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 112ª (CENTÉSIMA DÉCIMA SEGUNDA)
SESSÃO ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 99ª (NONAGÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 100ª (CENTÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2023.

DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
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ALECE
ASSEMBI.EIA LEGISLATIVA

DO ESTADO 00 CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E DEZESSEIS

DENOMINA
MAGALIIÃES
LOCALIZADA

RAIMUNDO MARCONDES
SARAIVA A ARENINUA

NO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.

Art. 1.0 F~a\denominada Raimundo Marcondes Magalhães Saraiva a Areninha localizada
na Rua Itaguaruana 1 ,Jno ~víunicípio de Tianguá.

Art. 2.° E4ta lipi entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO P4 ~SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

29 de novembro de 2O2,~~

DER EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. JULIANA LUCENA
1? SECRETÁRIA (em exercício)
DEP. JOAO JAIME
2.° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
30 SECRETÁRIO (em exercício)

DEP. EMILIA PESSOA
~ SECRETÁRIA (em exercício)

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

E-~~ Q~~J
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.617, de 12 de dezembro de 2023.
(Autoria: Osmar Baquit)

DENOMINA ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUSA A ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
URUBURETAMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Antônio Rodrigues de Sousa a Areninha localizada no Município de Uruburetama.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.618, de 12 de dezembro de 2023.
(Autoria: Marcos Sobreira)

DENOMINA RAIMUNDO GÓIS MENDONÇA A ARENINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE SÃO PEDRO
DO NORTE, NO MUNICÍPIO DE JUCÁS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Raimundo Góis Mendonça a Areninha localizada no Distrito de São Pedro do Norte, no Município de Jucás.
ART. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.619, de 12 de dezembro de 2023.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DENOMINA PROFESSORA ANA CLÁUDIA DE OLIVEIRA BARROS O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
– CEI NO MUNICÍPIO DE PALHANO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Professora Ana Cláudia de Oliveira Barros o Centro de Educação Infantil – CEI construído no Município de Palhano.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.620, de 12 de dezembro de 2023.
(Autoria: Nizo Costa)

DENOMINA ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS (SEU TOINHO VERÔNICA) O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
– CEI NO MUNICÍPIO DE TARRAFAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Antônio José dos Santos (Seu Toinho Verônica) o Centro de Educação Infantil – CEI construído no Município de Tarrafas.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.621, de 12 de dezembro de 2023.
(Autoria: Queiroz Filho coautoria Sérgio Aguiar e Júlio César Filho)

DENOMINA RAIMUNDOMARCONDESMAGALHÃES SARAIVA A ARENINHA LOCALIZADA NOMUNICÍPIO
DE TIANGUÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Raimundo Marcondes Magalhães Saraiva a Areninha localizada na Rua Itaguaruana 1, no Município de Tianguá.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.622, de 12 de dezembro de 2023.
(Autoria: Sérgio Aguiar)

DENOMINA PROFESSORA ELIZABETE ROBERTO GOMES DA SILVA O EDIFÍCIO SEDE DO CAMPUS DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA, NO MUNICÍPIO DE CAMOCIM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Professora Elizabete Roberto Gomes da Silva o edifício sede do campus da Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA,

localizado no Município de Camocim.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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